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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 19 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Demétrius     11º BPM      

Fone: 99210-4641

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Valença AG

Fone: 98436-6431

ADJUNTO AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão

Concedo  a  contar  do  dia  17  de  julho  de  2018,  07  (sete)  dias  restantes  das  férias
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2016  e  15  (quinze)  dias  das  férias  relativas  ao  ano  de  2017,
totalizando  22  (vinte  e  dois)  dias  de  férias  ao  Cel  PM  Mat.  2041-9/APMP/Eduardo  Marcelo  de
Albuquerque Sougey, Comandante da Academia de Polícia Militar do Paudalho. 

Consequentemente passa a responder pelo Comando da APMP o Ten-Cel PM Mat. 930028-
7/Reginaldo Pereira de Oliveira Filho. (SEI nº 3900037383.000031/2018-41).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel  PM Mat.  910569-7/DGP,  Alexandre Wanderley de Carvalho -  Concessão de 03
(três) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da  lei  6783/74  c/c  o  Art.  8º,  Parágrafo  Único  da  Portaria  do  Comando  Geral  Nº  552,  de
14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de 19MAI2010,  a contar da publicação em Boletim
Geral. (SEI nº 3900032179.000248/2018-52). 

Ten-Cel  PM Mat.  910854-8,  Ronaldo de Carvalho Raimundo -  Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/03/2017. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1993, 1997 e 1998 de 10 (dez) dias, contadas em dobro. Que consta averbação de
serviço publico sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 18 (dezoito) dia
(s). Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado o tempo de 00 (zero) ano
(s), 01 (um) mês (es) e 14 (catorze) dia (s). e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado
este tempo de 02 (dois) ano (s), 05 (cinco) mês (s) e 07(sete) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI/SIGEPE nº 5639432-5/2017).

Ten-Cel Mat. 2057-5, Clenildo de Azevedo Nunes - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 15/04/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) 1991 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano
(s), 08 (oito) mês (es) e 14 (quatorze) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI   nº
3900000031.000850/2018-78).

Ten-Cel  Mat.  1928-3,  Domingos  Sávio  Bastos  de  Medeiros  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. a Implan-
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tação do Abono dar-se-á a contar de 05/10/2016. Que foi utilizado o tempo de 02 (dois) meses, e
11(onze) dias, daLicença Especial 1º decênio,  perfazendo o tempo de,  00(zero) ano, 04(quatro)
meses e 22 (vinte e dois)  dias.  Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000842/2018-21).

Maj QOPM Mat. 980050-6/11º BPM,  Carla Cristina de Oliveira - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 01 de agosto de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (SEI nº  3900032186.000179/2018-98).

Cap QOAPM Mat.  930121-6/CPM/DGP,  Ana  Graça  de  Souza  –  Revogação da  Licença
Especial, que lhe foi concedida por meio do Boletim Geral nº 103, de 06 de junho de 2018, uma vez que
foi ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias desde a concessão e, por se encontrar com o encargo de
encarregada de sindicância, não iniciou o gozo. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido,
de conformidade com o Art.  2º,  §  1º  da Portaria do Comando Geral  nº  552,  de 14MAI2010,
publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900037281.000028/2018-75).

1.3.0.   Licença Especial

1.3.1.   Apresentação - Informação

Informou a Chefia da DGP-6, por meio do Mem.nº 074/2018 de 05JUL2018, que o Ten- Cel
QOPM Mat. 2096-6/Wilson Alves do Monte apresentou-se no dia 05 de julho de 2018, por conclusão do
gozo  de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial  referente  ao  1º  Decênio,  concedida  a  contar  de
04JAN2018, conforme fez público o Boletim Geral nº 229, de 06DEZ2017.  Despacho do Diretor de
Gestão  de  Pessoas:  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em  assentamentos.  (SEI  nº
3900032179.000295/2018-04). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt Mat. 26890-9, Abinoan Cavalcante da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/02/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1986,
1996 e 1997 de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI nº
3900037260.000970/2018-81).

3º  Sgt  PM Mat.  29330-0,  Bartolomeu Mendonça de Oliveira  -  Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 21/02/2018. Que consta averbação de Forças Armadas
na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 25 (vinte e cinco) dia
(s).  À  DGP-3  para análise  e  implantação do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.
(SEI nº 3900000031.000841/2018-87).
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3º Sgt 29713-5, José Ricardo dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 13/04/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 01 (um)
ano (s), 02 (dois) mês (es) e 13 (treze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.000843/2018-76).

3º Sgt PM Mat. 28756-3, Fábio da Silva Gomes - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/12/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano  (s),  10  (dez)  mês  (es)  e  29  (vinte  e  nove)  dia  (s).  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900000031.000845/2018-65).

3º  Sgt  Mat.  28609-5,  Geraldo  José  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1995
e 1998 de 30 (trinta). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI
nº3900000224.000063/2018-69).

3º Sgt PM Mat. 32030-7/8º BPM,  José Cláudio Gomes -  Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 01 de
julho de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a”
c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14
MAI2010,  publicada  no SUNOR nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar da publicação em Boletim
Geral. (SEI nº 3900032556.000048/2018-55). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  118049-5,  João de Anchieta Alves Barbosa -  Reclassificação no pecúlio de
antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos da Ação Ordinária
nº  0100101-82.2009.8.17.0001,  que  declarou  nulo  o  ato  administrativo  de  exclusão  do  Curso  de
Formação  de  Soldado  PM,  por  entender  retroativos  os  efeitos  daquela  decisão  judicial  a  data  da
promoção dos concluintes do curso de formação ao qual teve sua matrícula indeferida. Despacho deste
Diretor: - Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº 1008/2017-GGAJ/SDS, de 05DEZ2017,
o qual alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017,
como  também,  o  Parecer  PGE  nº  0539/2015  não  se  aplicaria  no  caso  do  suso  Soldado  PM,
porquanto a sentença prolatada na Ação Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial
Militar a reclamada preterição ainda não comprovada. (SEI nº 3900036073.000159/2018-45). 
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Sd PM  Mat. 1116274, Josimere do Rego -  Reclassificação no pecúlio de antiguidade de
Soldados  da  PMPE,  com  fundamento  na  sentença  prolatada  nos  autos  do  Processo  nº  0102734-
66.2009.8.17.0001,  que  declarou  nulo  o  ato  administrativo  de  exclusão  do  Curso  de  Formação  de
Soldado PM,  por  entender  retroativos  os  efeitos  daquela  decisão  judicial  a  data  da  promoção dos
concluintes  do curso de formação ao qual  teve sua matrícula  indeferida.  Despacho deste Diretor:  -
Indeferido,  tendo  em vista  o  Encaminhamento  nº  1008/2017-GGAJ/SDS,  de  05DEZ2017,  que
produziu  pronunciamento  acerca  de  pleito  análogo,  o  qual  alerta  sobre  os  fundamentos  nas
diretrizes  da  PGE/PE,  contidas  no  Parecer  nº  0749/2017,  como  também,  o  Parecer  PGE  nº
0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença prolatada na Ação
Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial Militar a reclamada preterição ainda não
comprovada. (SEI nº 3900000058.000131/2018-59). 

Sd PM Mat. 111496-4, Luciano Luiz de Oliveira - Reclassificação no pecúlio de antiguidade
de  Soldados  da  PMPE,  com  fundamento  na  sentença  prolatada  nos  autos  do  Processo  NPU  nº
00103308-89.2009.8.17.0001,  que  declarou  nulo  o  ato  administrativo  de  exclusão  do  Curso  de
Formação  de  Soldado  PM,  por  entender  retroativos  os  efeitos  daquela  decisão  judicial  a  data  da
promoção dos concluintes do curso de formação ao qual teve sua matrícula indeferida. Despacho deste
Diretor: - Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº 1008/2017-GGAJ/SDS, de 05DEZ2017,
que produziu pronunciamento acerca de pleito análogo, o qual alerta sobre os fundamentos nas
diretrizes  da  PGE/PE,  contidas  no  Parecer  nº  0749/2017,  como  também,  o  Parecer  PGE  nº
0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença prolatada na Ação
Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial Militar a reclamada preterição ainda não
comprovada. (SEI nº 3900009189.000023/2018-65). 

Sd  PM  Mat.  109350-9,  Rogerio  Marinho  Marques  -  Reclassificação  no  pecúlio  de
antiguidade de Soldados da PMPE, alegando que se encontra classificado na colocação 776º do CFSd
2009 (Adit. ao BG nº 205, de 11 NOV 2009), com a nota 8,66, enquanto que outros soldados PM que
possuem nota final no referido curso, menor que a do postulante, estão em uma posição melhor no
Pecúlio de Antiguidade dos Soldados PM. Despacho deste Diretor:  - Deferido,  tendo em vista a Lei
Complementar  nº  108,  de  14  de  Maio  de  2008,  a  antiguidade  era  obtida  de  acordo  com  a
classificação final  no  concurso  para o  CFSd,  o  suso  requerente  ficará entre  os  Soldados  PM
matrículas 1095986 Carlos Alberto Mendes da Silva Junior e 1102664 Michaell Andson Allex da
Silva Campos. (SEI nº 3900037260.001444/2018-39). 

Sd  PM Mat.  118383-4,  Déborah  Gonçalves  e  Silva  Carvalho -  Retirada  do  termo “Sub
judice” de seus registros na Corporação, em cumprimento da sentença proferida nos autos do processo
nº 0086249-15.2014.8.17.0001, o qual foi transitado e julgado. Despacho deste Diretor:  -  Deferido,
conforme Ofício. nº 489 – PMPE – DEAJA, de 13 JUN 2018, que opinou pela retirada da condição
"sub judice" dos assentamentos funcionais da requerente, considerando o Trânsito em Julgado da
ação em tela (arquivado definitivamente). (SEI nº 3900032271.000070/2018-91). 

Sd PM Mat. 118383-4, Déborah Gonçalves e Silva Carvalho - Reclassificação no pecúlio de
antiguidade de Soldados da PMPE, com fundamento na sentença prolatada nos autos do Processo nº
0086249-15.2014.8.17.0001, que declarou nulo o ato administrativo de exclusão do Curso de Formação
de Soldado PM, por entender retroativos os efeitos daquela decisão judicial a data da promoção dos
concluintes  do curso de formação ao qual  teve sua matrícula  indeferida.  Despacho deste Diretor:  -
Indeferido, tendo  em  vista  o  Encaminhamento  nº  1008/2017-GGAJ/SDS,  de  05DEZ2017,  que
produziu  pronunciamento  acerca  de  pleito  análogo,  o  qual  alerta  sobre  os  fundamentos  nas
diretrizes  da  PGE/PE,  contidas  no  Parecer  nº  0749/2017,  como  também,  o  Parecer  PGE  nº
0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença prolatada na Ação
Ordinária acima mencionada, não garante ao Policial Militar a reclamada preterição ainda não
comprovada. (SEI nº 3900032271.000132/2018-65). 

Sd PM Mat. 109696-6, Luiz Eduardo Ferreira - Reclassificação no pecúlio de antiguidade de
Soldados da PMPE, alegando que se encontra classificado na colocação 2074 do CFSd 2009 (Adit. ao
BG nº 205, de 11 NOV 2009), com  a  nota 8,12, enquanto  que  outros  soldados  PM que possuem nota
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https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=324998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=09d27c12193ec50f02fef870512823805859e48c7a70339be59950172888e07d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=358449&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=107be4507c6a6d31365447c36549296ccc65a5bae562153c83a92b88cba47119
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final  no  referido  curso,  menor  que  a  do  postulante,  estão  em uma  posição  melhor  no  Pecúlio  de
Antiguidade  dos  Soldados  PM.  Despacho  deste  Diretor:  -  Deferido,  tendo  em  vista  a  Lei
Complementar  nº  108,  de  14  de  Maio  de  2008,  a  antiguidade  era  obtida  de  acordo  com  a
classificação final  no  concurso  para o  CFSd,  o  suso  requerente  ficará entre  os  Soldados  PM
matrículas 1091387 Lenilza de Oliveira Rodrigues  e 1100521 Adriano Gomes da Rocha.   (SEI nº
3900032391.000178/2018-18). 

3.2.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

Sd PM Mat. 108808-4, Jose Marcelo Pereira da Silva, obteve a decisão favorável constante
na Ação ordinária nº 0027394-76.2017.8.17.8201,  que garantiu o direito de procedência hierárquica
consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº
21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável informada através do Ofício. nº 659-PMPE - DEAJA, de 04 JUL
2018, o demandante classificado na posição 1471º, no Adt. ao BG nº 119, de 29 JUN 2018, passará a ser
classificado  em  estrito  cumprimento  a  ordem  judicial  acima  mencionda,  em  caráter  precário  na
colocação  nº  388  no  Pecúlio  Geral  de  Antiguidade  de  Soldados  PM..  (SEI  nº  0027394-
76.2017.8.17.8201). 

Sd PM Mat.  108972-2, Maria de Nazareth Ferreira Quintino, obteve a decisão favorável
constante na Ação nº 0008632-75.2018.8.17.8201, que garantiu o direito de procedência hierárquica
consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº
21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável informada através do Ofício nº 702-PMPE - DEAJA, de 10 JUL
2018, o demandante classificado na posição 410º, no Adt. ao BG nº 119, de 29 JUN 2018, passará a ser
classificado  em  estrito  cumprimento  a  ordem  judicial  acima  mencionda,  em  caráter  precário  na
colocação  nº  479º  no  Pecúlio  Geral  de  Antiguidade  de  Soldados  PM.  (SEI  nº  0008632-
75.2018.8.17.8201). 

3.3.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Sd PM Mat. 109892-6, Rinaldo Correia da Silva, teve revogado os efeitos da liminar através
do  Agravo  de  Instrumento  nº  0008624-63.2017.8.17.9000,  em  que  foi  concedida  o  direito  de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que revogou os efeitos da liminar, informada
através do Ofício nº 0146360 – GICAP/GGAIIC/SDS, de 08 JUN 2018, o citado Soldado PM, retornará
colocação 1526º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG
nº 119, de 29 de julho de 2018. ((SEI nº 000569-30.2017.8.17.2920) 

3.4.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 2º BIESP comunicou por meio do Ofício nº 020/1ªSeção/2018
(SEI 3900037062.000011/2018-01) que a Cabo Mat. 107887-9/RENATA MARQUES DOS SANTOS,
faleceu no dia 1º de julho de 2018, quando fazia deslocamento para assunção do serviço de Guarda da
OME, tendo como causa da morte:  trauma crânio encefálico,  ação contundente,  em decorrência de
acidente  de  trânsito  (Certidão  de  Óbito  emitida  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  de  Petrolina-PE,
registrada sob o nº 46377, no Livro C-124, Fls. 267).

Em consequência, fica a referida Militar do Estado excluída do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (SEI nº 3900037062.000011/2018-01). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=336802&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=932fc799c7fc321efc70fdc7094f458db1e30e9bfff45ef04f6e7b2372731ba3
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 746, de 17 JUL 2018

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L VE: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social,
do Tenente Coronel PM FÁBIO JOSÉ BAGETTI DE LIMA, da referida Secretaria, para em Brasília –
DF, no dia 28 de junho de 2018, participar da Solenidade de Destaques Maio Amarelo 2018, com ônus
para o Estado de Pernambuco no tocante as diárias. 

--oo(0)oo--

Nº 751, de 17 JUL 2018 

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L VE: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar,
do Maj PM LEONARDO JOSÉ SANTANA DA LUZ, e do Cb PM RICARDO LUIZ DA SILVA, do
referido Órgão, para, em São Paulo – SP, no período de 09 a 11 de julho de 2018, integrarem a Comitiva
Oficial do Estado. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 290, de 03 ABR 2018

O Secretário da  Casa  Civil,  no uso  de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L VE: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM WERNER WALTER HEUER GUIMARÃES, do referido Órgão, para, em Juazeiro do Norte –
CE, nos dias 31 de janeiro e 01 de fevereiro de 2018, integrar a comitiva Oficial do Estado. André
Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 4206, de 12 JUL 2018 
Deliberação 2ª CPDPM – SIGPAD nº 2017.12.5.000845 SIGEPE nº 4025390-5/2015 
Aconselhado: Cb PM 103441-3, Thiago Barbosa Pereira

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 
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Considerando que o aconselhado foi acusado de ter efetuado vários disparos de arma de fogo
contra a vítima, menor identificado nos autos, causando-lhe o resultado morte. Fato este, ocorrido no
dia 04 de outubro de 2015, no Clube do Espinheiro Futebol Clube, município de Itapissuma-PE. 

Considerando  que  diante  de  tal  fato,  na  esfera  penal,  o  aconselhado  ainda  se  encontra
submetido ao processo nº 0001095-53.2015.17.0790, da Vara Única da Comarca de Itapissuma-PE, o
qual foi denunciado pela infração do art. 121, § 2º, Incisos II e VI, do Código Penal. 

Considerando finalizadas  as  diligências,  no tocante  a  apuração do noticiado,  a  Comissão
pugnou,  de  forma  unânime,  de  que  o  aconselhado  é  culpado  parcialmente  das  acusações,  ficando
evidente que o mesmo estava exercendo segurança privada, que os disparos de arma de fogo alvejaram
a  vítima  pelas  costas,  partiram  da  sua  própria  arma  particular,  e  as  circunstâncias  levantadas  no
processo, afastam a figura de legítima de defesa aduzida pelo patrono do indigitado militar. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual
decidiu acolher,  parcialmente, o teor do Relatório conclusivo da comissão processante, discordando
apenas das  providências  disciplinares  que  serão  adotadas  aos  outros  policiais  militares  citados  nos
autos. 

R E S O L V E: 

I – Excluir a bem da disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Cb PM Mat. 103441-3,
Thiago Barbosa Pereira, em razão de sua conduta ter maculado a honra pessoal, o pundonor policial
militar e o decoro da classe, ao infringir o que dispõe o; artigo 27, incisos I, III, IV, XII, XIII, XVI,
XVII e XIX da Lei Estadual nº 6.783/1974, bem como os preceitos éticos estabelecidos no artigo 3º;
artigo 4º, caput e parágrafos, artigo 6º; artigo 8º, §§1º e 4º, do Decreto Estadual nº 22.114/2000, a teor
dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico,
bem como no Despacho Homologatório. 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 11JUL2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4207, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  policial  militar  abaixo  relacionado,  da  Função  Gratificada  de  Supervisão  2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 25 de maio de 2018:
Maj PM Mat. 20990, Petrônio Geraldo do Rego Valença Filho/17º BPM. 

Nº 4208, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 25 de maio de 2018:
Maj PM Mat. 9402691, José Evandro Negromonte de Barros/17º BPM. 
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Nº 4209, de 12 JUL 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01de julho de 2018: TC
PM  Mat.  9108556,  Marconi  Teixeira  Nogueira  Lima/C.ODONTO;  Cap  PM  Mat.  9900160,  Fábio
Carneiro Pereira/12º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 4210, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
TC PM Mat. 9404961, Cristianne Macedo de Freitas/C. ODONTO; Maj PM Mat. 9508503, Josemar de
França Barbosa/12º BPM; 1º Ten PM Mat. 9303499, Gladstone José da Silva/11ª CIPM; Maj PM Mat.
9506861, Carlos André Lins dos Santos/11ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 4211, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01de julho de 2018: 3º
Sgt PM Mat. 286389, José Cleto Damasceno de Lima/21º BPM; Cb PM Mat. 1102630, Aline Nistefânia
da Costa Fonseca Sá de Azevedo/6ª EMG.

--oo(0)oo--

Nº 4212, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
3º Sgt PM Mat. 9508066, Alberi Caetano de Lima/21º BPM; Cb PM Mat. 1043080, Flavio Cardoso
Barbosa de Oliveira/6ª EMG; ST PM Mat. 9206639, Adenilson Pereira de Andrade/11ª CIPM; 2º Sgt
PM Mat. 9808485, Claudio Albuquerque das Neves/11ª CIPM. 
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Nº 4213, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de julho de 2018: 1º
Sgt PM Mat. 9206213, Hélio Soares da Silva Filho/1º BIESP; Sd PM Mat. 1114158, Sabrina Stefany da
Silva/1º BIESP; Sd PM Mat. 1153927, Karla Priscila Julião Alves de Almeida/1º BIESP. 

--oo(0)oo--

Nº 4214, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de julho de 2018:
2º Ten PM Mat. 1054236, Iris Torres de Oliveira/1º BIESP; 2º Ten PM Mat. 1079050, Álvaro Rafael da
Silva Lima/1º BIESP; 2º Ten PM Mat. 9804617, Luiz Carlos Alves de Souza Silva/1º BIESP. 

--oo(0)oo--

Nº 4215, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  policial  militar  abaixo  relacionado,  da  Função  Gratificada  de  Supervisão  3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018: Sd
PM Mat. 1122282, Vasti Barbosa Vicente Silva/1º BPTRAN. 

--oo(0)oo--

Nº 4216, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 064/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018: 2º
Ten PM Mat. 1031104, Taciana Sales Monteiro/1º BPTRAN. 

--oo(0)oo--

Nº 4217, de 12 JUL 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 13 de junho de 2018: TC
PM Mat. 20591, Eduardo Jorge Amorim da Silva/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 4218, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo  relacionado,  da  Função Gratificada  de  Supervisão  1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
TC PM Mat. 287270, Tulio Barros dos Santos/DAL. 

--oo(0)oo--

Nº 4219, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
TC PM/19941, José Mário de Araújo/CTT. 

--oo(0)oo--

Nº 4220, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  a  Policial  Militar  abaixo  relacionada,  da  Função Gratificada  de  Supervisão  2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 23 de abril de 2018:
Maj PM Mat. 9800522, Josyanne Louise Almeida da Fonseca/CAS. 

--oo(0)oo--

Nº 4221, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo  relacionado,  da  Função Gratificada  de  Supervisão  2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
Maj PM Mat. 9700404, Anderson José Teixeira Cavalcanti de Barros/DPO. 
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Nº 4222, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
Maj PM Mat.  9507051,  Roberto José de Oliveira/DPO; Maj  PM Mat.  9800069,  Saulo Rogério de
Araújo Cerqueira/DPO; Maj PM Mat. 9402322, Hans Williams Francisco dos Santos/CTT. 

--oo(0)oo--

Nº 4223, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo  relacionado,  da  Função Gratificada  de  Supervisão  2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018: 3º
Sgt PM Mat. 301760, Edimar Ismelindo de Oliveira/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 4224, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018:
1º Ten PM Mat. 307394, Ademir Martins da Silva/2ª CIPM; 1º Sgt PM Mat. 9309837, Rogério Ferreira
da Silva/2ª CIPM.. 

--oo(0)oo--

Nº 4225, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018: 2º
Sgt PM Mat. 9502718, Helison Noberto dos Santos/2º BPM; ST PM Mat. 9201734, Eduardo de Souza
Barbosa/2º BPM; Maj PM Mat. 9507051, Roberto José de Oliveira/DPO; Maj PM Mat. 9800069, Saulo
Rogério de Araújo Cerqueira/DPO; 3º Sgt PM Mat. 9208453, Irávio Antônio da Silva/DPO. 

--oo(0)oo--

Nº 4226, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de julho de 2018:
3º Sgt PM Mat. 317080, Paulo Henrique Martins/2º BPM; Cb PM Mat. 9501479, Marilene Pereira
Alves/2º BPM; Maj PM Mat. 20842, Roselito Delmiro da Silva/DPO; Maj PM Mat. 9700404, Anderson
José Teixeira Cavalcanti de Barros/DPO. 

--oo(0)oo--

Nº 4227, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018: 1º
Ten PM Mat. 307394, Ademir Martins da Silva/ 2ª CIPM; 1º Sgt PM Mat. 9309837, Rogério Ferreira da
Silva/ 2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 4228, de 12 JUL 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 067/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018:
2º Ten PM Mat. 314110, José Roberto da Silva Câmara/2ª CIPM; 2º Ten PM Mat. 9307788, André
Felipe de Oliveira/2ª CIPM. 

(Transcritas do DOE nº 130, de 18 JUL 2018)

Nº 4235, de 17/07/2018 

  EMENTA: Afasta Policial Militar de Pernambuco de suas funções e dá outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010. 

Considerando que o Sd PM Mat. 116074-5, Everson de Almeida Wanderley foi submetido ao
pertinente Processo Administrativo Disciplinar Militar, na espécie Processo de Licenciamento a Bem da
Disciplina, conforme a Portaria Cor. Ger/SDS n° 163/2018, de 25/04/2018, publicada no Boletim Geral
da SDS n° 083, de 08/05/2018,  com fulcro no inciso IV do artigo 2° da Lei Estadual n° 11.929, de
02/01/01, cuja motivação adoto como fundamento desta Portaria, com guarida no art. 50, § 1°, da Lei
Estadual n° 11.781/00; 

Considerando  que  o  suso  mencionado  Militar  do  Estado  foi  formalmente  acusado,  a
princípio, de praticar conduta irregular, conforme noticia os autos do SIGEPE n° 7402482-0/2018 e seus
anexos, fato este, em tese, incompatível com a função pública, o qual afeta a ética, como também, a honra
pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe previstos no Decreto Estadual n° 22.114/00; 
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Considerando que o necessário e premente afastamento cautelar de policial militar, na forma
prevista no art. 14 da Lei 11.929/01, é indelével à garantia da ordem pública, à instrução regular dos
processos  administrativos  disciplinares  militares  o  qual  está  submetido  e  à  viabilização  da  correta
aplicação da eventual sanção disciplinar; 

Considerando  a  Manifestação  da  Corregedora  Geral  da  SDS,  favorável  à  submissão  do
miliciano ao afastamento cautelar disciplinar, previsto na norma do art. 14, da Lei Estadual n° 11.929/01. 

R E S O L V E:

I - afastar das suas funções o Sd PM Mat. 116074-5, Everson de Almeida Wanderley; 

II – Estabelecer que o afastamento da função pública aqui tratado deverá perdurar pelo prazo
legal de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser renovado por igual período; 

III  –  Determinar  ao  Comandante  do  policial  militar  afastado,  ou  autoridade  militar
equivalente, que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a identificação funcional do policial e à reserva de material bélico da Organização Militar Estadual
as eventuais armas e utensílios funcionais que se encontrem à disposição dele; 

IV –  Determinar  estiver  subordinado  o  dito  policial  militar  afastado  que  o  apresente  à
Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, enquanto perdurar o afastamento, ficando à disposição e
sob a subordinação hierárquica da autoridade competente, devendo lá comparecer diariamente, onde deve
ser  registrada sua presença e  permanecer  durante  o expediente,  nos  termos do Art.  14,  §  4º,  da  Lei
Estadual nº 11.929/2001, se por outro motivo não tiver afastado de suas funções policial militar; 

V – Findo o prazo do afastamento, incluindo sua prorrogação, sem a conclusão do processo
administrativo,  o  militar  retornará  às  atividades  meramente  administrativas,  sendo  restituídos  os
instrumentos retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrições ao porte de arma, até
decisão do mérito disciplinar; 

VI - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VII - Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE, 17 de julho de 2018. Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 4236, de  17/07/2018 

   EMENTA: Afasta Policial Militar de Pernambuco das suas funções e dá outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14 da
Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

Considerando  os  fatos  em  apuração  nos  autos  do  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da
Disciplina – SEI nº 7403407-7/2018, instaurado por força da Portaria Cor. Ger./SDS nº 344/2018, de
06/07/2018, publicada no BG da SDS nº 124/2018, de 07/07/2018; 

Considerando que em desfavor do Sd PM Mat. 115437-0, José Francisco da Silva Neto foi
expedida prisão temporária por ordem do Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Bezerros; 

Considerando a manifestação da Corregedoria Geral da SDS/PEE, por meio da Comunicação
Interna  nº  063/2018/  -  Dep.  Cor.,  na  qual  firmou  entendimento  jurídico  de  serem  graves  os  fatos
delituosos  noticiados  nos  autos  do  citado  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar,  imputados  ao
citado policial militar. 
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R E S O L V E: 

I – Afastar das suas respectivas funções públicas o Licenciando, Sd PM Mat. 115437-0, José
Francisco da Silva Neto; 

II – Determinar ao Comandante do policial militar afastado, ou autoridade militar equivalente,
que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
identificação funcional  do Militar  do Estado afastado e  à  reserva de material  bélico da Organização
Militar Estadual as eventuais armas e utensílios funcionais que se encontrem à disposição dele; 

III  – Determinar ao Comandante Militar,  a  que estiver subordinado o dito policial  militar
afastado, que o apresente, à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, enquanto perdurar o presente
afastamento cautelar, ficando à disposição e sob a subordinação hierárquica da autoridade competente,
devendo lá comparecer  diariamente  e onde deve ser  registrada sua presença e  permanecer durante  o
expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei Estadual nº 11.929/2001, se por outro motivo não tiver
afastado de suas funções policial militar; 

IV – Findo o prazo do afastamento, incluindo sua prorrogação, se for o caso, sem a conclusão
do  processo  administrativo  disciplinar  militar,  o  militar  retornará  às  atividades  meramente
administrativas, se por outro motivo não estiver afastado de suas habituais funções, sendo restituídos os
instrumentos retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrições ao porte de arma, até
decisão do mérito disciplinar; 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VI - Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE, 09 de julho de 2018. Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG/SDS nº 130, de 18 JUL 2018)

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 426, de 12 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 121785-2/15º BPM, Efraim Felipe de Assis, filho de Paulo Fernando de
Assis e de Alba Valéria da Silva Assis, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fi leiras da
Corporação; 

II – O Comandante do 15º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria
do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no  SUNOR  n°  021/2002.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 427, de 12 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120451-
3/11ª CIPM, Jeysse Camargo Morais Santos, filho de José de Morais Filho e de Cremilza Rosa Santos
de Morais, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante da 11ª CIPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral
da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 428, de 12 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 121609-
0/10º BPM,  Arthur Laercio Nascimento Silva, filho de Francisco de Assis Silva e de Maria José do
Nascimento Silva, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral
da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 430, de 12 JUL 2018 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. RESOLVE:
I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 28 de junho de 2018, com fundamento no Art.
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o CB PM Mat 106924-1/DINTER II, Thiago Silva
Souza, filho de Alírio Dias Souza e de Aparecida da Silva Souza, por haver sido empossado no cargo
público efetivo de Investigador de Polícia Civil do Estado da Bahia; 

II – A DINTER II deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda Pública postos à
disposição do Militar,  nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578,  publicada no SUNOR n°
021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral da PMPE - Por
Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 431, de 17 JUL 2018

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120495-
5/10ª CIPM, Lucas Kayque Barros Apolinário, filho de José Cícero Apolinário Angelino e de Lenilda
Barros Apolinário, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante da 10ª CIPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto Cel PM - Comandante Geral
da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 130, de 18 JUL 2018)

4.3.1.   Do 13º BPM

Nº 027, de 11 JUL 2018

 EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento Ex-Offício a
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 de janeiro de
2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007 e considerando os fatos constantes no Of. nº
739/2017  –  ACG,  SIGEPE  5750100-0/2017,  de  28  DEZ  17,  Ofício  nº  095/2017-SEC,  SIGEPE
5728437-0/2017, de 08 NOV 17, cópia de Solução de Sindicância, aberta pela Portaria da Direção do
CREED nº 025, de 19 de setembro de 2017 e anexo fotográfico; em desfavor do Sd PM/Mat. 111044-
6/13º BPM Leandro César Xavier da Silva, por ter sido incurso no que preconiza o Art. 120, da Lei
11.817/200 – CDMEPE. 

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM/Mat. 111044-6/13º BPM, Leandro César Xavier da Silva, a Processo
de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Ten QOPM Mat.
930704-4, Adriano Pereira dos Santos em substituição ao Maj PM QOPM Mat. 940208-0, Gustavo de
Moraes  Nunes  que  havia sido designado pela portaria nº 024, de 12 Junho de 2018, como encarregado
do feito. O motivo da mudança deve-se ao fato de o Respectivo Oficial antes designado ter combinado
com o Comandante da OME, logo após ter o término da licença paternidade, entrar em gozo das férias a
fim de auxiliar a esposa com os cuidados do nascituro; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta portaria. Recife-PE, em 11 de Julho de 2018. Walmir
Ferreira de Lima – Maj PM Resp. pelo Comando do 13° BPM.

(Transcrita do BG/SDS nº 130, de 18 JUL 2018)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 433, de 19 JUL 2018

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III, X e
XV, alínea “g” do Artigo 101, do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 1994,
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R E S O L V E:

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença sem vencimentos para Tratar de Interesse particular
(LTIP),  a contar de 01 de março de 2018 com fundamento no Art.  1º,  inciso II,  alínea “c” da Lei
Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, que alterou a Lei nº 6123, de 20 de julho de 1968,
de conformidade com a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15DEZ06, fixada no Quadro do Anexo
Único, publicada no SUNOR nº 042, de 22DEZ06, a servidora público desta Corporação, Professora
MgDS, lotada no CPM/DGP mat. nº 116.667-0, Leila Regina Valois Moreira.

II - Registrar que a requerente declarou que não deseja contribuir para o FUNAFIN durante
todo o período da L.T.I.P. (SEI nº 3900000039.000075/2018-81). 

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Extrato de Publicações de Atas 

Nº 043/2018-DASIS. Ata de Registro de Preços nº 062/18, celebrado entre a DASIS e a
empresa Laise de Lima e Silva - EPP, CNPJ 23.706.033/0001-57 do Proc. 0059.2017.CPL.I.PE.0007.
DASIS – Objeto: Registro de Preços por um período de 12(doze)meses, para Eventual Fornecimento de
Medicamentos (Soluções), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE; e
Ata de Registro de Preços nº 060/18, celebrado entre a DASIS e a empresa DDJ Comércio de Produtos
Hospitalar LTDA, CNPJ nº 11.505.141/0001-05 do Proc. 0052.2017.CPL.I.PE.0005. DASIS. Objeto:
Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  Eventual  Fornecimento  de  Telas,
Curativos/Reservatórios com sistema de pressão negativa, para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE. Recife,17/07/2018. Robson  Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 130, de 18 JUL 2018)

7.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 025, de 05 JUL 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, a Cap
QOM/PM  Mat.  114614-9/LISETE  PONTES  DE  BARROS,  para  proceder  Inquérito  Sanitário  de
Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo 3º Sgt PM Mat. 910627-8/20º BPM – PAULO SÉRGIO
LOPES.

II - Orientar o Oficial ora designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000154.000182/2018-92). 

--oo(0)oo--

Nº 027, de 10 JUL 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=290036&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4272f70c74d08ff340e3939c815a0ef349ee07e38dcb1f278d826f0c165f444a
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=102556&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0120aa18c6f4c47a8332269d9e9bcb8a9bc1f32ae5e238e8fd9906718adc6d41
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R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, a Cap
QOM/PM  Mat.  114621-1/ZAIRA RANIERI  FERREIRA DE  MENESES, para  proceder  Inquérito
Sanitário de Origem (ISO),  em torno dos fatos  alegados pelo 3º Sgt PM Mat.  31495-1/ CSM/MB -
FRANCISCO ORLANDO DE SÁ SILVA.

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (Sei  nº
3900000036.000164/2018-57). 

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   Remessa de Plano de Férias à DGP

8.1.1.   Determinação

O Diretor de Gestão de Pessoas no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º,
I Inciso II, da Portaria do Comando-Geral nº 217, de 11MAR2016, publicada no SUNOR nº 012, de 16
MAR 2016, determina aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à Diretoria de Gestão de
Pessoas o  PLANO DE FÉRIAS de seu efetivo,  relativo ao ano de 2018,  para gozo no período de
JAN/2019 à DEZ/2019, atendendo as seguintes recomendações:

a) Cumprimento do prazo de entrega à Diretoria de Gestão de Pessoas até 1º de setembro de
2018;

b) Competência para o lançamento no Plano de Férias:

I - Policial Militar transferido até 30 JUN 2018 (Competência do P1 da Unidade de origem),

II  -  Policial  Militar  transferido  após  30  JUN 2018 (Competência  do  P1 da  Unidade  de
Destino).

c) Evitar erros referentes à matrícula, digito e nome do militar;

d) Não emitir o Plano de Férias com outra formatação, senão a elaborada pela Diretoria de
Gestão de Pessoas, cujo modelo segue abaixo;

e)  Observar  a  quota  de  1/12  (um doze  avos),  por  mês,  do  efetivo  da  OME incluso  no
mencionado Plano;

f) Providenciar para que seja divulgado em QUADRO DE AVISO, o Plano de Férias de sua
tropa, para que cada militar tenha ciência do mês que gozará suas férias;

g) As dúvidas a respeito de Férias deverão ser encaminhadas ao chefe da 1ª seção, o qual não
podendo solucioná-las, levará ao Comandante da OME para encaminhamento a esta DGP;

h) Observar o previsto no parágrafo único do Art. 7º da Portaria do Comando-Geral nº 217,
de 11 MAR 2016, publicado no SUNOR nº 012, de 16 MAR 2016 e a Portaria nº 276, de 19 DEZ 2017,
publicado no SUNOR nº 064, de 19 DEZ 2017, quanto a impossibilidade de alteração na programação
de Abono de Férias.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=228977&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a78edb0441b9bfbb099aecf1460dc86711fdad11e46e4ac48ecb9f7510a1e879
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Esclarecer  que  a  não  observância  das  orientações  acima  acarretarão  transtornos
administrativos e prejuízo aos serviços de atendimento do Plano de Férias junto à Diretoria de Gestão de
Pessoas, além de não assegurar o pagamento do Abono de Férias na data prevista.

Posto/Grad. Mat. Nome Mês

(SEI nº 3900000036.000276/2018-16). 

9.0.0.   NOTA

Como presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 131, de 19 JUL
2018, bem como o BGR nº 031, de 19 JUL 2018.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Alvará de Soltura - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 226/2018 –
DPJ, de 21 JUN 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 115437-0/4° BPM/ JOSÉ FRANCISCO DA
SILVA NETO, no dia 21 de junho do ano em curso, foi posto em liberdade, em virtude de haver sido
expirado o prazo da prisão temporária. (SEI nº 3900035993.000077/2018-56).

1.2.0.   Mandado Prisão Preventiva - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 217/2018 –
DPJ, de 19 JUN 2018, que o Policial Militar, Cb PM Mat. 107859-3/14° BPM/WASHINGTON LUIZ
OLIVEIRA NUNES, foi recolhido ao Centro de Reeducação da Polícia Militar, no dia 15 de junho do
corrente ano, em virtude de Mandado de Prisão Preventiva, de 08JUN18, expedido pelo Juíz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada. (SEI nº 3900035993.000069/2018-18). 

1.3.0.   Mandado Prisão Domiciliar - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 219/2018 –
DPJ,  de  20 JUN 2018,  que o Policial  Militar,  Sd  PM Mat.  910147-0,  RINALDO FERREIRA DA
SILVA, atualmente cumprindo pena no regime semiaberto, foi beneficiado com o mandado de prisão
domiciliar, em 14 JUN 18, através de decisão judicial, expedida pelo Juiz de Direito da Primeira Vara
Regional de Execução Penal do Estado. (SEI nº 3900035993.000073/2018-78). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Nem olhos viram, nem ouvidos ouviram, nem jamais penetrou em coração humano o que Deus tem
preparado para aqueles que o amam. (1 Coríntios 2:9). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=265887&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=34ed30023bd00b1e9314ef8b54730ea5b84bd101797b4aa1dc0e4a971879de8e
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=265214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=046b8d28d16c3d49fde4f1da6dd564ae9deec5a03818fca905fd81093a294277

